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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 355, de 2017, da 
Senadora Fátima Bezerra, que altera a Lei 

nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, para 
denominá-la Lei Ruth Brilhante. 

Relator: Senador JEAN PAUL PRATES 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Educação, Cultura e Esporte 

(CE), para decisão terminativa, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 355, de 
2017, da Senadora Fátima Bezerra, que altera a Lei nº 11.350, de 5 de 

outubro de 2006, para denominá-la Lei Ruth Brilhante. 

O projeto possui dois artigos. O primeiro acrescenta o art. 22 à 

Lei nº 11.350, de 2006, para denominá-la Lei Ruth Brilhante. O segundo 
determina a entrada em vigor da lei na data de sua publicação. 

Na justificação, a autora ressalta a luta da homenageada em 
defesa dos direitos dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de 

Combate às Endemias. 

A proposição, que não recebeu emendas, foi distribuída para 
análise exclusiva e terminativa da CE. 

II – ANÁLISE 

Ruth Brilhante de Souza nasceu no município de Trindade, 

Goiás, em outubro de 1958. Em 1994 tornou-se agente comunitária de saúde. 
Reconhecida líder entre seus pares, foi uma das fundadoras da Confederação 

Nacional dos Agentes Comunitários de Saúde (CONACS), tendo sido sua 
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presidente por três mandatos. Posteriormente, foi Presidente da Federação 
Goiana dos Agentes Comunitários de Saúde (FEGACS). 

Como representante dos profissionais de sua categoria, batalhou 

incansavelmente pela aprovação de três leis de extrema importância. 

Primeiramente, foi aprovada a Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 

2006, pioneira na regulação das atividades de Agente Comunitário de Saúde 
e de Agente de Combate às Endemias, em atendimento ao disposto no § 5º 

do art. 198 da Constituição da República. 

Posteriormente, a Lei nº 12.994, de 17 de junho de 2014, que 

instituiu o “piso salarial profissional nacional e diretrizes para o plano de 
carreira dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às 

Endemias”. 

Por fim, lutou pela aprovação da Lei nº 13.595, de 5 de janeiro 

de 2018, que dispõe sobre “a reformulação das atribuições, a jornada e as 
condições de trabalho, o grau de formação profissional, os cursos de 
formação técnica e continuada e a indenização de transporte dos 

profissionais Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às 
Endemias”. 

Infelizmente, não teve a alegria de ver essa última lei aprovada, 
tendo falecido quando o projeto que a originou tramitava na Câmara dos 

Deputados. 

Por toda sua história na defesa dos direitos dos Agentes 

Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias, entendemos que seja 
justa a homenagem que se pretende prestar a Ruth Brilhante. 

Ademais, por pronunciar-se em decisão terminativa, compete à 
CE opinar sobre a constitucionalidade, a juridicidade e a regimentalidade da 

proposição. Além disso, nos termos do art. 102, inciso II, do Regimento 
Interno do Senado Federal, compete à CE opinar em proposições que versem 

sobre homenagens cívicas, caso do projeto em exame. 

Quanto aos demais aspectos, apenas observamos que, em 
atendimento à Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, 

propomos emenda para que o artigo a ser inserido na Lei nº 11.350, de 2006, 
seja o art. 19-A, permanecendo as cláusulas de vigência e revogação como 
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seus últimos dispositivos. Essa alteração visa a corrigir a técnica legislativa 
da proposta. 

III – VOTO 

Em face do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado nº 355, de 2017, com a emenda que apresentamos. 

EMENDA Nº 1  -CE 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 355, de 2017, a 

seguinte redação: 

“Art. 1º A Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, passa a 

vigorar acrescida do seguinte art. 19-A: 

‘Art. 19-A. Esta Lei é denominada Lei Ruth 

Brilhante.’” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CE, 05/11/2019 às 10h - 59ª, Extraordinária
Comissão de Educação, Cultura e Esporte

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP)

RENAN CALHEIROS 1. EDUARDO GOMES PRESENTE
DÁRIO BERGER 2. EDUARDO BRAGAPRESENTE PRESENTE
CONFÚCIO MOURA 3. DANIELLA RIBEIROPRESENTE
MARCIO BITTAR 4. FERNANDO BEZERRA COELHOPRESENTE
LUIZ DO CARMO 5. ESPERIDIÃO AMINPRESENTE PRESENTE
MAILZA GOMES 6. VAGO

VAGO 7. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)

IZALCI LUCAS 1. PLÍNIO VALÉRIOPRESENTE
STYVENSON VALENTIM 2. RODRIGO CUNHA PRESENTE
LASIER MARTINS 3. ROMÁRIOPRESENTE
EDUARDO GIRÃO 4. ROSE DE FREITAS

ROBERTO ROCHA 5. SORAYA THRONICKE

VAGO 6. ANTONIO ANASTASIA PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Senado Independente (PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

LEILA BARROS 1. VAGOPRESENTE
CID GOMES 2. KÁTIA ABREU

FLÁVIO ARNS 3. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 4. RANDOLFE RODRIGUESPRESENTE
ALESSANDRO VIEIRA 5. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

PAULO PAIM 1. JEAN PAUL PRATESPRESENTE PRESENTE
FERNANDO COLLOR 2. HUMBERTO COSTA

ZENAIDE MAIA 3. PAULO ROCHAPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

PSD

ANGELO CORONEL 1. NELSINHO TRADPRESENTE
IRAJÁ 2. VAGO

SÉRGIO PETECÃO 3. CARLOS VIANA PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

JORGINHO MELLO 1. ZEQUINHA MARINHOPRESENTE
MARIA DO CARMO ALVES 2. MARCOS ROGÉRIOPRESENTE
WELLINGTON FAGUNDES 3. CHICO RODRIGUES PRESENTE

05/11/2019 12:31:41 Página 1 de 2

5



Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
JORGE KAJURU

LUIS CARLOS HEINZE

ACIR GURGACZ

MARCOS DO VAL
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PLS nº 355/2017, nos termos do relatório. 
Comissão de Educação, Cultura e Esporte - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil
(MDB, REPUBLICANOS, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil

(MDB, REPUBLICANOS, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO

RENAN CALHEIROS 1. EDUARDO GOMES
DÁRIO BERGER 2. EDUARDO BRAGAX X
CONFÚCIO MOURA 3. DANIELLA RIBEIROX
MARCIO BITTAR 4. FERNANDO BEZERRA COELHO
LUIZ DO CARMO 5. ESPERIDIÃO AMIN X
MAILZA GOMES 6. VAGO
VAGO 7. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL) SIM NÃO ABSTENÇÃO
IZALCI LUCAS 1. PLÍNIO VALÉRIOX
STYVENSON VALENTIM 2. RODRIGO CUNHA
LASIER MARTINS 3. ROMÁRIOX
EDUARDO GIRÃO 4. ROSE DE FREITAS
ROBERTO ROCHA 5. SORAYA THRONICKE
VAGO 6. ANTONIO ANASTASIA

TITULARES - Bloco Parlamentar Senado Independente
(PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Senado Independente

(PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB) SIM NÃO ABSTENÇÃO

LEILA BARROS 1. VAGOX
CID GOMES 2. KÁTIA ABREU
FLÁVIO ARNS 3. FABIANO CONTARATO X
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 4. RANDOLFE RODRIGUESX
ALESSANDRO VIEIRA 5. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PT, PROS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PT, PROS) SIM NÃO ABSTENÇÃO

PAULO PAIM 1. JEAN PAUL PRATESX X
FERNANDO COLLOR 2. HUMBERTO COSTA
ZENAIDE MAIA 3. PAULO ROCHAX

TITULARES - PSD SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - PSD SIM NÃO ABSTENÇÃO
ANGELO CORONEL 1. NELSINHO TRAD
IRAJÁ 2. VAGO
SÉRGIO PETECÃO 3. CARLOS VIANA

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC) SIM NÃO ABSTENÇÃO
JORGINHO MELLO 1. ZEQUINHA MARINHO
MARIA DO CARMO ALVES 2. MARCOS ROGÉRIOX
WELLINGTON FAGUNDES 3. CHICO RODRIGUES

Quórum:

Votação:

Senador Flávio Arns
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 15, EM 05/11/2019

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
13TOTAL SIM 13 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

TOTAL 14
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SENADO FEDERAL 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
SECRETARIA DA COMISSÃO 

TEXTO FINAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 355, DE 2017 
 
 
 
 

Altera a Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, para 
denominá-la Lei Ruth Brilhante. 
 

 
 
 
 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 

Art. 1º A Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 19-A: 
 
 

Art. 19-A. Esta Lei é denominada Lei Ruth Brilhante. 
 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Sala da Comissão, em 5 de novembro de 2019.  

 

 

 

 Senador FLÁVIO ARNS, Vice-Presidente no exercício da 

Presidência 
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 59ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CE, OCORRIDA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVOU O PROJETO COM A EMENDA Nº 1/CE.

(PLS 355/2017)

Senador FLÁVIO ARNS

05 de Novembro de 2019

Vice-Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Esporte


